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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO  BANCÁRIO.  SENTENÇA  DE
PROCEDÊNCIA PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO DO RÉU.
INSURGÊNCIA  CONTRA  A  DECLARAÇÃO  DE
NULIDADE  DA  TARIFA  DE  SERVIÇO  DE
TERCEIROS.  ENCARGO  CONSTANTE  NO
CONTRATO, SEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO A
QUE  CORRESPONDE  SUA  INCIDÊNCIA.
INVALIDAÇÃO.  PRECEDENTES  DO  TJPB.
INCONFORMISMO,  TAMBÉM,  CONTRA  O  VALOR
FIXADO  A  TÍTULO  DE  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  EXCESSO  VERIFICADO,  FRENTE
AO  CASO  CONCRETO.  NECESSIDADE  DE
MINORAÇÃO.  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO.  ART.  557,
CAPUT C/C §1º-A, CPC.

Na  linha  de  precedentes  desta  Corte,  a  tarifa  de
serviços  de  terceiro  prevista  em  contrato,  mas  sem
especificação  do  serviço  a  que  corresponda  a  sua
inserção,  caracteriza a abusividade apta à respectiva
revisão pelo Judiciário.

Verificando-se que o valor dos honorários advocatícios
fixados na sentença mostra-se excessivo para o caso



concreto, é imperativo o provimento parcial do recurso,
para fins da respectiva minoração.

RECURSO ADESIVO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
CONTRATO  CELEBRADO  APÓS  A  ENTRADA EM
VIGOR DA MP 1.963-17/2000. PREVISÃO DA TAXA
DE  JUROS  ANUAL  EM  VALOR  SUPERIOR  AO
DUODÉCUPLO DA MENSAL.  FATO SUFICIENTE A
CARACTERIZAR  A  EXPRESSA  PREVISÃO
CONTRATUAL.  VALIDADE  DA  CAPITALIZAÇÃO.
PERCENTUAL  DOS  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
AUSÊNCIA DE  ABUSIVIDADE.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA.  SEGUIMENTO
NEGADO AO RECURSO. ART. 557, CAPUT, CPC.

Segundo  a  jurisprudência  pacificada  no  STJ,   a
capitalização  de  juros  é  possível  em  contratos
bancários  celebrados  após  o  dia  31.3.2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em
vigor  como  MP  2.170-36/2001), desde  que
expressamente  pactuada.  Ainda  de  acordo  com  a
orientação  daquela  Corte  Superior,  considera-se
expressamente pactuada a capitalização se o valor da
taxa  de  juros  anual  for  superior  ao  duodécuplo  da
mensal.

Estando  demonstrado,  no  caso  concreto,  que  o
contrato foi celebrado após a entrada em vigor da MP
1.963-17/2000 e que há previsão contratual (haja vista
que a taxa anual de juros é superior ao duodécuplo da
mensal), a capitalização de juros deve ser tida como
válida, conforme decidido em primeiro grau.

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Fiat S/A e de
Recurso Adesivo interposto por Emiliano Brito Pinheiro, buscando a reforma
da sentença (fls. 163/180) do Juiz de Direito da 2º Vara Cível da Comarca de
Campina  Grande,  que,  nos  autos  da  Ação  Declaratória  de  Nulidade  de
Cláusula Contratual c/c Repetição de Indébito, ajuizada pelo recorrente adesivo
em face do apelante,  julgou parcialmente procedente o pleito exordial,  para
“determinar que a parte promovida proceda a devolução à parte demandante,
na forma simplificada, dos valores cobrados a título de serviços de terceiros” (fl.
180).

Nas  razões  de  seu  apelo  (fls.  182/186),  o  promovido/apelante
requer a reforma da sentença, a fim de que seja a demanda julgada totalmente
improcedente,  sob  o  fundamento  de  que  é  lícita  a  cobrança  da  tarifa  de



serviços  de  terceiros,  considerada  ilegal  pelo  magistrado  a  quo.  Sustenta,
também, o não cabimento da repetição de indébito,  insurgindo-se,  ao final,
contra o valor dos honorários advocatícios fixados em primeiro grau.

No  recurso  adesivo  de  fls.  198/210,  o  autor  pleiteia  que  seja
incluída na condenação a vedação à capitalização de juros.

No  parecer  de  fls.  223/233,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou pelo desprovimento do apelo do réu e provimento parcial do recurso do
autor.

É o relatório.
Decido.

Conforme relatado, o magistrado sentenciante julgou parcialmente
procedente o pleito exordial (de revisão de contrato bancário), para “determinar
que a parte promovida proceda a devolução à parte demandante, na forma
simplificada, dos valores cobrados a título de serviços de terceiros” (fl. 180).  

O réu apresentou recurso apelatório e o autor recurso adesivo.

- DO RECURSO APELATÓRIO

Em  seu  recurso  apelatório,  o  promovido/apelante  requer  a
reforma  da  sentença,  a  fim  de  que  seja  a  demanda  julgada  totalmente
improcedente,  sob  o  fundamento  de  que  é  lícita  a  cobrança  da  tarifa  de
serviços  de  terceiros,  considerada  ilegal  pelo  magistrado  a  quo.  Sustenta,
também, o não cabimento da repetição de indébito,  insurgindo-se,  ao final,
contra o valor dos honorários advocatícios fixados em primeiro grau.

Quanto  à  questões  meritórias  -  relativas  à  declaração  de
abusividade da tarifa de serviços de terceiro e à devolução dos valores pagos a
esse título - deve ser mantida a sentença de primeiro grau.

Isso  porque,  na  linha  de  precedentes  desta  Corte,  a  tarifa  de
serviços de terceiro prevista em contrato, mas sem especificação do serviço
a  que  corresponda  a  sua  inserção,  caracteriza  a  abusividade  apta  à
respectiva revisão pelo Judiciário.

Nesse sentido, cito julgado de relatoria do Desembargador José
Ricardo Porto:

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO REVISIONAL.  CONTRATO DE
LEASING.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  ARRENDAMENTO
MERCANTIL. [,,,]. TAXAS DE SERVIÇOS DE TERCEIROS,
INSERÇÃO  DE  GRAVAME  E  AVALIAÇÃO  DE  BEM.
VALORES  AVILTANTES  E  NÃO  ESPECIFICADOS  NO
PACTO. INVALIDAÇÃO. [...].



[...]  -  A cobrança de encargos em relação a serviço de
terceiros,  avaliação  de  bem  e  promotora  de  vendas,
embora previstos em contrato, mas sem a especificação dos
serviços  que  realmente  foram  realizados,  e  em  valores
aviltantes,  mostram-se  abusivas.  Precedentes  do  TJPB.1

(grifei).

E mais:

“A exigência de tarifas de serviços de terceiros, avaliação
de  bem  e  registro  de  contrato  é  abusiva,  pois,  como  é
cediço,  essas  despesas  compõem custos  que  interessam
apenas  ao  estabelecimento  financeiro,  como  forma  de
minimizar os riscos advindos da concessão de empréstimo.
Quanto as essas taxas, frise-se que sequer se extrai dos
termos  do  contrato  a  que  se  destinariam,  pois  nele
apenas  constam  os  respectivos  valores,  importando,
pois, em vantagens exageradas, consoante estabelece o
art. 51, inciso IV, do código de defesa do consumidor.”2

(grifei).

Em sendo assim, deve ser mantida a declaração de abusividade
da aludida cobrança, o que enseja a determinação da devolução, simplificada,
dos  valores  pagos  a  esse  título,  sob  pena  de  enriquecimento  sem causa,
conforme decidido em primeiro grau.

Por outro lado, merece reforma a sentença a quo no que pertine
ao valor dos honorários advocatícios, fixados em R$1.000,00 (um mil reais),
com fulcro no art. 20, §4º, CPC.

O  valor  da  tarifa  de  serviço  de  terceiro  cobrado  pelo
promovido/apelante foi de R$2.243,52 (dois mil, duzentos e quarenta e três e
cinquenta e dois centavos), conforme se observa à fl. 34, e, portanto, este é o
valor da condenação.

É bem verdade que, se fossem utilizados os limites do §3º do art.
20, CPC (entre 10% e 20% do valor da condenação), redundaria uma quantia
ínfima, no máximo, em torno de R$400,00 (quatrocentos reais), pelo que agiu
bem o magistrado a quo, ao fixar a verba honorária por apreciação equitativa,
com fulcro no art. 20, §4º, CPC.

Contudo,  o  valor  arbitrado  (R$1.000,00)  corresponde  a  quase
metade  do  montante  da  condenação  (R$2.243,52),  o  que  evidencia  o
respectivo excesso, impondo, consequentemente, a minoração.   

1  TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00194118520128150011,  1ª  Câmara
Especializada Cível, Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 24-11-2015.
2 TJPB; AP 0011655-88.2013.815.0011; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Miguel
de Britto Lyra Filho; DJPB 19/10/2015; Pág. 9. 



Compreendo,  como  mais  razoável  o  valor  de  R$700,00
(setecentos  reais),  razão  pela  qual  neste  montante  deverá  ficar  a  verba
honorária.

Sobre a necessidade de minoração de honorários advocatícios
que se mostrem excessivos, proclama a jurisprudência do STJ:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO
ESPECIAL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  VALOR.
EXORBITÂNCIA. REVISÃO. POSSIBILIDADE.
[…]  2.  Configurada  a  excepcionalidade  exigida  pela
jurisprudência desta Corte, mostra-se possível a minoração
da  verba  honorária,  tendo  em  conta  o  excesso  no  valor
arbitrado pela instância de origem.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.3

Registre-se que estando, no ponto, a sentença em confronto com
jurisprudência dominante de Tribunal  Superior;  e,  por  outo lado,  no que diz
respeito aos demais aspecto abordados nesta análise, em consonância com
jurisprudência  desta  Corte,  é  possível  o  provimento  parcial  de  forma
monocrática, nos termos do art. 557, caput c/c §1º-A, CPC.

- DO RECURSO ADESIVO

No  recurso  adesivo  de  fls.  198/210,  o  autor  pleiteia  que  seja
incluída na condenação a vedação à capitalização de juros,  matéria à qual
deverá  se  ater  este  exame,  em  respeito  ao  princípio  tantum  devoluntum
quantum apellatum.

Já adianto que não merece guarida a pretensão recursal.

Embora tempos atrás,  o  tema (capitalização de juros)  já  tenha
sido  alvo  de  divergência  na  jurisprudência  pátria,  atualmente  prescinde  de
maiores  debates,  por  já  restar  pacificado  no  STJ,  em sede  de  julgamento
submetido à sistemática dos recursos representativos da controvérsia (art. 543-
C,  CPC),  que  a  capitalização  de  juros  é  possível  em  contratos  bancários
celebrados após o dia 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n.
1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente
pactuada.

No mesmo julgado (Resp. 973.827/RS), submetido, repita-se, à
sistemática dos recursos repetitivos (art., 543-C, CPC), aquela Corte Superior
decidiu,  ao  exigir  a  expressa  pactuação,  que “a previsão  no  contrato
bancário  de taxa  de juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada". 

3 STJ -  AgRg no Ag 1304861/PI, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 11/03/2014, DJe 19/03/2014.



Confira-se,  nesse  sentido,  a  ementa  do  julgado,  na  parte  que
interessa:

CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO.  AÇÕES  REVISIONAL  E  DE  BUSCA  E
APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO
DE  FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA DE  ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  DECRETO  22.626/1933  MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 
1. […] 2. […]. 
3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: "É permitida
a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano
em  contratos  celebrados  após  31.3.2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como  MP  2.170-36/2001),  desde  que  expressamente
pactuada."  -  "A capitalização  dos  juros  em  periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara.
A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual
superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para
permitir  a cobrança da taxa efetiva anual  contratada".
[…]”. (grifei).4

In casu, o contrato bancário objeto da presente ação foi celebrado
em  dia  (03/08/2010)  posterior  a  31.3.2000,  data  da  publicação  da  Medida
Provisória  n.  1.963-17/2000  (em  vigor  como  MP  2.170-36/2001)  e  resta
evidenciado que a taxa de juros anual (16,60%) é superior ao duodécuplo da
mensal (1,27%), o que, à luz da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
é suficiente para caracterizar a expressa pactuação da capitalização de juros.  

Dessa forma, no caso dos autos, a capitalização de juros deve ser
considerada válida, conforme precedentes do STJ que abaixo colaciono:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  DESERÇÃO.  [...]  CONTRATO  BANCÁRIO.
AÇÃO  REVISIONAL.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE
JUROS. PACTUAÇÃO EXPRESSA. [...]
[…] 3.  Nos contratos bancários firmados posteriormente à
entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, reeditada sob o n.
2.170-36/2001,  é  lícita  a  capitalização  mensal  dos  juros,
desde que expressamente prevista no ajuste. A previsão no
contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada  (Recurso
Especial  repetitivo  n.  973.827/RS).  […]  5.  Agravo
regimental desprovido.5 (grifei).

4 STJ - REsp 973.827/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra 
MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012.
5 STJ - AgRg no AREsp 631.909/MS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 12/05/2015, DJe 18/05/2015.



AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.
[...].  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS.
POSSIBILIDADE.
1.  […]  2.  A  capitalização  mensal  de  juros  é  legal  em
contratos bancários celebrados posteriormente à edição da
MP 1.963-17/2000, de 31.3.2000, desde que expressamente
pactuada.  A previsão no contrato  bancário  de  taxa  de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual
contratada.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.6 (grifei).

Ressalte-se  que,  estando  o  recurso  em  confronto  com
jurisprudência  dominante  de  Tribunal  Superior  (STJ),  prescinde-se  da  sua
remessa ao órgão colegiado, podendo ser aplicado o julgamento monocrático
de que trata o art. 557, caput, do CPC.   

Face todo o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
apelatório do promovido, apenas para, com fulcro no art. 557, caput c/c §1º-A,
CPC, minorar o valor dos honorários advocatícios para R$700,00 (setecentos
reais); e NEGO SEGUIMENTO ao recurso adesivo do autor, com supedâneo no
art. 557, caput, CPC. 

P.I.

João Pessoa, 08 de março de 2016.

                        Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                      Relatora

G/07

6 STJ - AgRg no AgRg no AREsp 604.569/MS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 20/04/2015. 


